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PORTARIA N. º 198, DE 06 DE MARÇO DE 2024. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO 

DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 

das atribuições que lhe confere, Resolve: 

 

Art. 1° Nos termos do Art. 115 da Lei 

Complementar n. º 041/2007, conceder, conforme foi 

requerido pela servidora Claudia Sanches, portadora 

do CPF nº 776.390.901-30, ocupante do cargo efetivo 

de Assistente de Atividades Educacionais III, 02 (dois) 

anos de Licença para Trato de Interesses Particulares, a 

partir de 07 de março de 2024. 

 

Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. 

 

JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 

 

 
PORTARIA Nº 199, DE 06 DE MARÇO DE 2024. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO 

DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere o Art. 
126 da Lei Orgânica do Município de Chapadão do Sul, 
Resolve:  

Considerando a faculdade da contagem 
recíproca do tempo de contribuição para efeitos de 
aposentadoria prevista no § 9.º, do Art. 201 da 

Constituição Federal; 
Considerando ainda que no processo 

Administrativo nº 006/2024, foram juntadas as 
certidões na forma legal, que culminou com o 
deferimento do pedido da servidora MARINA 

GERMANA RODRIGUES, ocupante do cargo efetivo de 
Técnico serviços saúde II - técnico vigilância sanitária, 
matricula 664, Resolve: 

AVERBAR 
 

 Art. 1° Determinar a averbação nos 
assentos funcionais da servidora acima, o tempo de 
contribuição do Regime Geral de Previdência Social - 

INSS, referente a CTC nº 06001160.1.00063/06-3, para 
efeitos de aposentadoria os seguintes períodos:  

 
• HOSPITAL JULIMAR LTDA 01/04/1992 a 

30/04/1994 Tempo de Contribuição: 2 

ano(s), 1 mes(es), 0 dia(s); 

 Maria das Dores Z. Krug 

Secretária de Assistência Social 

Érica Jaqueline Schweter Antunes 

Secretária de Educação e Cultura 

Ricardo Alves da Silva 

Secretário de Infraestrutura e Projetos 

Jose Teixeira Junior 

Secretário de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente 

Alessandra Schweter Dutra  

Secretária de Esporte, Juventude e Lazer 

Marcelo Jose Lacerda Flores 

Ouvidor Municipal 

Lucas Ricardo Cabrera 

Controlador Interno 
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• MUNICIPIO DE CHAPADAO DO SUL 
09/06/1998 a 31/07/2001 Tempo de 
Contribuição: 3 ano(s), 1 mes(es), 22 dia(s).  

 
Total de tempo de Contribuição:  = 1.907 dia(s), 
correspondendo a 5 Ano(s), 2 Mês(es) e 22 Dia(s)  

                     Art. 2º Esta portaria entra em vigor na 
data de sua publicação. 

 
JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 

 

 
SUSPENSÃO DE ESTÁGIO PROBATÓRIO Nº 06, DE 

06 DE MARÇO DE 2024 
     

De acordo com art. 4, § 1º, do decreto 
2.542/2015, fica suspensa a Avaliação do Estágio 
Probatório da servidora Helena Luíza Rodrigues 

Custódio, Assistente de Serviços Educacionais II – 
Inspetor de Alunos, pois a mesma esteve afastada de 

suas funções laborativas pelo período entre 03/03/2023 
e 01/06/2023.   
     

RAQUEL FERREIRA TORTELLI 
Secretária Municipal de Administração 

 

PORTARIA Nº 200, DE 06 DE MARÇO DE 2024 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere, 

Resolve: 
Art. 1° - Nos termos do art. 44, § 3º, inciso 

I, da Lei Complementar n.º 041/2007, DECLARAR 

ESTÁVEL no serviço público a servidora Rosimeire 
Fernandes Dias – Técnico de Serviços de Saúde II – 

Técnico de Enfermagem, com efeito retroativo a data 
06/02/2024. 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 

 

PORTARIA Nº 202, DE 07 DE MARÇO DE 2024. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 

CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO 
DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere, 

Resolve: 

Art. 1° Designar o servidor Alceu Jaime 
Borgmann, portador do CPF nº 262.345.300-44, como 
Diretor responsável pelo Departamento de Transporte 

Escolar, a partir desta data. 
 
Art. 2º  Esta portaria entra em vigor na 

data de sua publicação. 
 

JOÃO CARLOS KRUG 
Prefeito Municipal 

 

ERRATA 
 

 A PORTARIA Nº 020, DE 16 DE JANEIRO DE 2023, 

VIGOROU DE FORMA ERRADA, SEGUE NA INTEGRA 
A PORTARIA NA FORMA CORRETA: 

 
PORTARIA N. º 020, DE 16 DE JANEIRO DE 2023. 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
CHAPADÃO DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO 

DO SUL, no uso das atribuições que lhe confere, 
Resolve: 

Art. 1° Ceder a servidora Ana Carolina 

Venancio Pereira Borges, portadora do CPF nº 
031.707.681-74, ao Instituto de Previdência Social dos 
Servidores Municipais de Chapadão do Sul, com ônus 

para a origem, considerando a necessidade da 
instituição, a partir desta data. 

 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data 

de sua publicação. 

 
JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 

 
PORTARIA N. º 201, DE 07 DE MARÇO DE 2024. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO 

DO SUL, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 

das atribuições que lhe confere, resolve: 
 

 Art. 1º Exonerar a pedido, o servidor Allan 
Carvalho Rocha, portador do CPF nº 036.596.301-10, 
do cargo de Profissional de Educação – Professor de 

Educação Física, provimento efetivo, a partir desta data. 
 
Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de 

sua publicação. 
JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 
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EDITAL Nº 001/2024 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 005/2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CHAPADÃO DO SUL, 

ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas 

atribuições, torna público para conhecimento dos 
interessados, a convocação dos aprovados no Processo 

Seletivo Simplificado para contratação temporária, para 
atendimento à Secretaria Municipal de Saúde.  
1 - DA CONVOCAÇÃO  

1.1 - Ficam CONVOCADOS (A) (S) os candidatos (a) 
(s) constantes da relação abaixo, para 
comparecerem na Prefeitura Municipal de 

Chapadão do Sul, no Departamento de Recursos 
Humanos, sito a Avenida Onze, n° 1045, centro, 

cidade de Chapadão do Sul-MS, munidos da 
documentação pertinente (Anexo I), para 
nomeação no cargo respectivo, tendo em vista a 

aprovação em Processo Seletivo:  
 

Nível Médio 
Cargo: Técnico de Serviços de Saúde II 
Função: Técnico de Enfermagem 

1. GERLIEDE CARDOSO DE OLIVEIRA 
 
1.2 - O não Comparecimento do (s) candidato (s) 

convocado (s) sem causa justificada de 02 (dois) dias 
úteis, acarretará a perda do direito de nomeação, e a 

critério e conveniência da Administração implicará na 
convocação do próximo candidato classificado. 

 

Chapadão do Sul, 07 de Março de 2024. 
 

JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 
 

Anexo I 
 

DOCUMENTOS NECESSÁRIOS SÃO OS 

RELACIONADOS A SEGUIR: 
 

1 – Uma cópia de cada sem amassar ou dobrar: 
• Comprovante de residência atualizado; 
• Comprovante de escolaridade exigida para o 

cargo (diploma e histórico); 
• Certidão de casamento ou nascimento; 
• Certidão de nascimento dos filhos com CPF, 

menores de 14 anos; 
• Carteira Profissional de Trabalho (uma cópia da 

página da foto, frente e verso); 
• PASEP, PIS ou NIT; 

• Conta no Banco do Brasil (Salário ou Corrente); 
• Certidão de quitação eleitoral; 
• Título de Eleitor; 

• Comprovante Vacinação Covid-19, com o ciclo 
vacinal completo; 

• Certificado Militar (para homens); 

• Cadastro de Pessoa Física (CPF); 
• Carteira Nacional de Habilitação (CNH);  

• Carteira do Órgão da Classe (quando tiver); 
• Número de Telefone para contato; 
• Carteira de Identidade;  

• Qualificação Cadastral ESOCIAL; 
• Avaliação Psicológica (marcado no 

Departamento de Recursos Humanos) e Exame 

Admissional (marcado na Clínica Saúde e Vida); 
 

 
RATIFICAÇÃO  

 

Reconheço e Ratifico a DISPENSA DE 

LICITAÇÃO 002/2024 em favor da empresa 

PARAMEDICA ARTIGOS PARA SAUDE LTDA 

conforme parecer exarado no Processo nº 075/2024. 

 
Chapadão do Sul – MS, 06 de março de 2024. 

 
JOÃO CARLOS KRUG 

Prefeito Municipal 

 

 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 051/2024 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 009/2024 

 
Objetivo e finalidade: Contratação de empresa 
especializada em serviços de coleta, transporte, 

tratamento e destinação final de resíduos dos serviços 
de Saúde, em atendimento ao Fundo Municipal de 

Saúde de Chapadão do Sul/MS. 
 

Fica declarada vencedora a empresa: Pronto Ambiental 

Coleta e Incineração Ltda – CNPJ: 21.921.660/0002-66, 

no valor de R$ 168.270,00 (cento e sessenta e oito mil, 

duzentos e setenta reais). 

 
Chapadão do Sul/MS, 07 de março de 2024. 

 

Murillo Vargas Lunardi 
Pregoeiro Oficial 

Portaria 196/2023 
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NOTIFICAÇÃO VIA DIÁRIO OFICIAL 
 

De acordo com o disposto no Código de Posturas do município de Chapadão do Sul (Lei Complementar nº 87 de 02 de 

setembro de 2016):  
Art. 95.  As edificações e respectivos lotes serão conservados em perfeito estado de asseio e usados de forma a não 
causar qualquer prejuízo ao sossego, à salubridade ou à segurança dos seus habitantes ou vizinhos. 

Parágrafo único.  Não é permitida a existência de terrenos cobertos de matos, ou servindo de depósito  de lixo, nos 
limites da área urbana do município.  

Art. 100.  § 1º. Aos proprietários de terrenos, nas condições previstas neste artigo, será concedido o prazo de 15 
quinze dias, a partir da notificação ou da publicação de edital no Diário Oficial do Município, para que procedam a sua 
limpeza e, quando for o caso, a remoção dos resíduos neles depositados.  

§2º. Expirado o prazo, o Município ou terceiro por ele contratado executará os serviços de limpeza e remoção de 
resíduos, exigindo dos proprietários, além de multa no valor de 0,4 (quatro décimos) UFM’s por metro quadrado, o 
pagamento das despesas efetuadas acrescidas de correção monetária desde a data da execução dos serviços até o 

efetivo pagamento, que será cobrado no ato do lançamento do IPTU, salvo quando o pagamento for efetuado 
anteriormente.  

§3º.  Em caso de reincidência, depois de cumpridas as formalidades legais e dentro do exercício em            vigência, a 
multa será imposta com acréscimo de 100% (cem por cento). 
Sendo assim, ficam os proprietários dos imóveis relacionados, notificados, para, regularizar os seus imóveis, 

providenciando o a limpeza do terreno: 
 

FISCAL DE POSTURAS: EDI CARLOS PEREIRA SILVA: MATRICULA 372 

NOTIFICAÇÃO CAD ENDEREÇO QUADRA LOTE BAIRRO 

18745/2024 6833 RUA LAPA Nº 191 OH-06 31 SIBIPIRUNA 

18746/2024 16581 RUA MARITACA Nº 515 124 21 ESPLANADA III 

18747/2024 16570 RUA CACATUA Nº 512 124 10 ESPLANADA III 

18748/2024 16574 RUA CACATUA Nº 472 124 14 ESPLANADA III 

18749/2024 16582 RUA MARITACA Nº 525 124 22 ESPLANADA III 

18750/2024 16583 RUA MARITACA Nº 535 124 23 ESPLANADA III 
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Prefeitura Municipal de Chapadão do Sul 
 

Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação de Chapadão Do Sul 

CNPJ nº 15.542.545/0001-05 
 

Prestação de Contas Anual de Gestão  

(Balanço Geral Individualizado) de 2023 
 

Anexos 12, 13, 14, 15, 17 e 18 e Notas Explicativa 
 

Ordenador de Despesa: Guerino Perius 

Responsável Contábil: Jorge Michael Monteiro da Silva 
Controlador Interno: Lucas Ricardo Cabrera 

 
Em conformidade com a Lei Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000 e a Resolução TCE/MS nº 88, de 03 de outubro de 2018. 
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Guerino Perius 

 Gestor do FUNDEB 

Jorge Michael M. da Silva 

Contador CRC MS-015198/O-0 

Lucas Ricardo Cabrera 

Controlador Interno 
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Guerino Perius 
 Gestor do FUNDEB 

Jorge Michael M. da Silva 
Contador CRC MS-015198/O-0 

Lucas Ricardo Cabrera 
Controlador Interno 
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Guerino Perius 
 Gestor do FUNDEB 

Jorge Michael M. da Silva 
Contador CRC MS-015198/O-0 

Lucas Ricardo Cabrera 
Controlador Interno 
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Guerino Perius 
 Gestor do FUNDEB 

Jorge Michael M. da Silva 
Contador CRC MS-015198/O-0 

Lucas Ricardo Cabrera 
Controlador Interno 
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Guerino Perius 
 Gestor do FUNDEB 

Jorge Michael M. da Silva 
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Guerino Perius 

 Gestor do FUNDEB 
Jorge Michael M. da Silva 

Contador CRC MS-015198/O-0 
Lucas Ricardo Cabrera 

Controlador Interno 
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